
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.028, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1.987. 

Alte r a ndo o artigo lO da Lei no 1.008/87. 

BRUNO J OÃO PATELLI, Pre feito Municipal de 

Campo Limpo Pauli•ta, Estado d~ São Paulo, usando de suas atri 

buicõe s legais, e de acordo com o apr ovado pe la Câmara Munici

pal, em se ssão or dinária, r e alizada em 13 de novembro de 1.98~ 

PROMULGA a seguinte Le i: 

Arti go lO - O artigo lO da Lei Municipal' 

no 1.008, de 16 de junho de 1.987, passa a vigorar com a se- ' 

quinte redaçãos 

"Artigo lo - Fica o Chefe do Executivo 

autorizado a abrir no Departamento de Execução Orçamentária e' 

Contro le, um Crédito Adicional Espec i al no valor de Cz$. 

126.844.982,00 (cento e vint e e se is milhõe s, oitocentos e qu.! 

renta e quatro mil, novecentos e oitent a e dois cruzados), cor 

respondente, ne sta da t a , a 298.803, 285 OTNs, des tinado a aten

der as despesas com a r e alização das obra s do Programa de Com

pleme ntação Urbana - Projeto CURA, de que trata a Lei no 875,' 

de 05 de setembro de 1.984." 

Artigo 20 - Esta Lei entrará em vigor na' 

data de sua publica ção , r evogadas as disposições em contrário. 

Publicada no epartamento de Administra-' 

cão desta Prefeitura Municipa l, aos dezesseis dias do mês de ' 

novembro do ano de mil novecentos e oitenta e sete. 
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